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CONTRATUALISMO: FUNDAMENTAÇÃO IDEOLÓGICA DAS CONCEPÇÕES MODERNAS DA POLÍTICA 

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 

1. Apresentação 
(introdução, 
desenvolvimento, 
conclusão) 

A) Apresentação geral da temática, de modo a introduzir e contextualizar o cenário de 
elaboração das principais teorias contratualistas modernas (INTRODUÇÃO); 
B) Sinalização acerca dos aspectos que permitem a identificação do contratualismo 
moderno, enquanto um conjunto de pressupostos teóricos que consideram a razão como 
princípio de orientação para o comportamento político, bem como o do acordo entre 
indivíduos – contrato –, como fundamento da legitimidade do Estado e do poder político 
(DESENVOLVIMENTO); 
C) Reconhecimento da variedade de ênfases e abordagens dos diversos autores 
contratualistas, chamando a atenção para a necessidade de pensar a variedade de 
significados (polissemia) conceituais e teóricos em cada autor, ao mesmo tempo, 
identificando os elementos que evidenciam a unidade temática do contratualismo e sua 
contribuição à teoria política moderna (DESENVOLVIMENTO E CONCLUSÃO).  

2. Conteúdo 
(conhecimento da 
matéria e 
fundamentação 
teórica) 

A) Clara e satisfatória apresentação da estrutura conceitual dos principais expoentes do 
contratualismo moderno (J. ALTHUSIUS, T. HOBBES, B. SPINOZA, S. PUFENDORF, J. LOCKE, 
J. J. ROUSSEAU, I. KANT), considerando inclusive que o maior destaque, em termos da 
contribuição teórica, tem sido atribuído a pelo menos três autores centrais: HOBBES, 
LOCKE E ROUSSEAU; 
B) Apropriação adequada dos conceitos e explicações privilegiadas por cada um dos 
autores foco da análise, atentando para as aproximações e diferenciações teóricas entre 
os mesmos. 

3. Linguagem (uso 
adequado da 
terminologia técnica, 
clareza, objetividade) 

A) Uso adequado das terminologias utilizadas pelos autores contratualistas: estado de 
natureza, lei natural, contrato, pacto de submissão, pacto de consentimento, estado 
político/civil, Estado, liberdade; 
B) Clareza e objetividade quanto a apresentação lógica dos argumentos. 

 
  

 


